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O PR3FEITO MmUCIPAL DE GIJ-iPO LIJ:lPO, de a CÔrdo 
A "\. 

com o que decretou a Camara Mun1.c1pal, a:n ll&S-

são realizada. em z/9/65, PROMULGA a seguinte ' 

ld:- ----- -------- ---- ---
f .-

Artigo 1D - Ficam criadas a partir desta dat a, as nomencla 
turas para as ruas da Vi la lmnpé; 

.. 

li.rt1go 2 ª - As ruas teri o os seguintes nomes: 

Rua do COl?lérc1o 

Rua 1ª de Dezembro 
Rua Nove de Julbo 

Rua Jnp~ 

Rua XV de Novembro 

Rua Barão de Maul 
Rua Barão de J und.i a! 

, 
Artigo 30 - Este. l ei . e c~nforme o mapa anexo, qu e fa.z parte 

d aste decreto; 

Artigo 4c - Este lei entrará en vigor na da.t e de su:i publl
c~ção, revogando-se ~s disposições ~ contrário. 

---Pre!' e1 to Munic"lptl 

Publicada na S~cratarla da Pre!'eitura .Munici pal de Campo L1m 
po , aos cinco dias do mes d e setembro do ano d a mil nove.centos e sas

sente. e ci nco. 

Ir~ ~o , 
Secretária 


